

PROJETO DE LEI nº 49/08
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de TRÊS PASSOS para o exercício financeiro de 2009.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2009, referentes aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta.

§1º. Constituem anexos e fazem parte desta Lei:

I – tabela da receita do Município para 2009, 2010 e 2011, a receita realizada dos três últimos exercícios encerrados e a prevista para o ano corrente;

II – demonstrativo da receita corrente líquida projetada para 2009;

III - metodologia e premissa de cálculos realizados, nos termos do que dispõe o art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000, art. 22 da Lei 4.320/64 e Portaria nº 2/2007, da Secretaria do Tesouro Nacional e a Secretaria de Orçamento Federal;
IV – Anexos orçamentários 1, 2, 6, 7, 8 e 9 da Lei 4.320/64;

V - Descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas principais finalidades com indicação da respectiva legislação (parágrafo único do art. 22 da Lei no 4.320/64);

VI- Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação (inciso III, do §1º, do art. 2º da Lei 4.320/64);

VIII - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita (LC no 101, art. 5o, I)
IX - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado (LC no 101, art. 5o, I);

X – Demonstrativo das aplicações nas Ações e Serviços Públicos de saúde;

XI - Demonstrativo das aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE e FUNDEB;

XIII - Anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais LRF, Art. 5º, I.
a) Compatibilidade com o resultado primário;

b) Compatibilidade com o resultado nominal;

XIV – Anexo demonstrativo da despesa com pessoal do Executivo, do Legislativo e consolidado do Município;

XV – Anexo demonstrativo da receita e da despesa por vínculo de recursos.
§2º. O anexo XIII deste artigo atualiza os valores relativos às metas de resultados fiscais do anexo de metas fiscais de que trata a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 4º, §1º da LC nº 101/2000.

CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 2o. O Orçamento fiscal do município de Três Passos, abrangendo a administração direta, seus fundos, órgãos e autarquia para o exercício de 2009, estima a receita e fixa e despesa em R$ 27.560.000,00 (Vinte e sete milhões e quinhentos e sessenta mil de reais), obedecendo ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei Complementar nº 101/2000, art. 1o, §1o, fica estabelecido em igual valor entre a receita estimada e a soma da despesa fixada acrescida das reservas de contingências.
CAPÍTULO III

DA APRESENTAÇÃO E ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I

Da Classificação Orçamentária da Receita e da Despesa

Art. 3o. A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes do anexo integrante desta lei, com o seguinte desdobramento:
Administração Direta
RECEITAS CORRENTES                                                                           23.910.000,00
 Receita Tributária                                                                                        2.891.000,00

  Receita de Contribuições                                                                              .542.000,00

  Receita Patrimonial                                                                                        133.400,00

  Receita de Serviços                                                                                         97.500,00

Transferências Correntes                                                                       .  22.823,400,00

Outras Receitas Correntes                                                                          .690.000,00

RECEITAS DE CAPITAL                                                                              450.000,00
  Alienação de Bens                                                                                     150.000,00

  Transferências de Capital                                                                    300.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE                                                 (3.342.300,00)
 Dedução da Receita Tributária                                                                  .135.000,00

 Deduções Receita Transferência Corrente                                            3.207.300,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA                                                  24.360.000,00

Administração Indireta

 RECEITAS CORRENTES                                                                        1.336.0000,00

  Receitas  de Contribuições                                                                      576.000,00

  Receita Patrimonial                                                                                  700.000,00

  Outras Receitas Correntes                                                                         60.000,00

 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                            1.864.000,00

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                                                3.200.000,00

TOTAL GERAL                                                                                                27.560.000,00  
Art. 4 o. A despesa fixada, inclusive as dotações da entidade da administração indireta, é disposta em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentários organizados pela classificação da despesa institucional, estrutura programática e natureza da despesa até o nível de elemento.

Parágrafo único. Fica autorizado ao Poder Executivo e ao Legislativo, para fins de execução orçamentária:

I - criar, transferir, ou extinguir desdobramentos à classificação orçamentária da despesa por elementos de despesa.

II – criar e modificar as destinações de recursos.

Art. 5º A despesa da administração direta e indireta será realizada segundo a discriminação dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da despesa”, integrantes desta lei, conforme discriminado abaixo:
POR FUNÇÕES DE GOVERNO
Administração Direta
	01
	Legislativa
	850.000,00

	04
	Administração
	7.262.400,00

	08
	Assistência Social
	430.000,00

	10
	Saúde
	4.927.600,00

	12
	Educação
	6.417.000,00

	13
	Cultura
	100.000,00

	15
	Urbanismo
	1.550.000,00

	16
	Habitação
	150.000,00

	17
	Saneamento
	100.000,00

	18
	Gestão Ambiental
	30.000,00

	20
	Agricultura
	1.450.000,00

	23
	Comércio e Serviços
	378.000,00

	26
	Transporte
	500.000,00

	27
	Desporto e Lazer
	215.000,00

	
	Total Administração Direta
	24.360.000,00


Administração Indireta
	04
	Administração
	90.000,00

	09
	Previdência Social
	3.110.000,00

	
	Total  Administração Indireta
	3.200.000,00


TOTAL GERAL                                                            27.560.000,00    
POR SUBFUNÇÕES

   Administração Direta
	031
	Ação Legislativa
	850.000,00

	122
	Administração Geral
	5.805.900,00

	123
	Administração Financeira
	1.456.500,00

	241
	Assistência ao Idoso
	35.000,00

	242
	Assistência ao Portador de Defic..
	20.000,00

	243
	Assistência à Criança e ao Adolesc.
	243.000,00

	244
	Assistência Comunitária
	132.000,00

	301
	Atenção Básica
	4.177.300,00

	302
	Assistência Hospitalar e Ambulator.
	640.000,00

	304
	Vigilância Sanitária
	31.100,00

	305
	Vigilância Epidemiologica
	79.200,00

	306
	Alimentação e Nutrição
	131.000,00

	361
	Ensino Fundamental
	5.066.000,00

	362
	Ensino Médio
	80.000,00

	364
	Ensino Superior
	110.000,00

	365
	Educação Infantil
	1.030.000,00

	392
	Difusão Cultural
	100.000,00

	451
	Infra-Estrutura Urbana
	450.000,00

	452
	Serviços Urbanos
	1.100.000,00

	482
	Habitação Urbana
	150.000,00

	511
	Saneamento Básico Rural
	100.000,00

	541
	Preservação e Conservação Amb.
	30.000,00

	601
	Promoção da Produção Vegetal
	120.000,00

	602
	Promoção da Produção Animal
	192.000,00

	605
	Abastecimento
	920.000,00

	606
	Extensão Rural
	218.000,00

	691
	Promoção Comercial
	275.000,00

	695
	Turismo
	103.000,00

	782
	Transporte Rodoviário
	500.000,00

	812
	Desporto Comunitário
	215.000,00

	
	Total Administração Direta
	24.360.000,00


Administração Indireta
	122
	Administração Geral
	90.000,00

	272
	Previdência do Regime Estatutário
	3.110.000,00

	
	Total Administração Indireta
	3.200.000,00


TOTAL GERAL                                                   27.560.000,00
POR CATEGORIA ECONÔMICA
  Administração Direta
	DESPESAS CORRENTES
	21.278.600,00

	DESPESAS DE CAPITAL
	  2.881.400,00

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	200.000,00

	Total Administração Direta
	24.360.000,00


  Administração Indireta

	DESPESAS CORRENTES
	2.095.000,00

	DESPESAS DE CAPITAL
	5.000,00

	RESERVA DO RPPS
	1.046.000,00

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	54.000,00

	Total Administração Indireta
	3.200.000,00


        TOTAL GERAL                                      R$ 27.560.000,00
POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

 Administração Direta

	01
	CÂMARA DE VEREADORES
	850.000,00

	02
	GABINETE DO PREFEITO
	80.900,00

	03
	SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO
	5.105.000,00

	05
	SECRETARIA DE FINANÇAS
	1.456.500,00

	06
	SECRETARIA OBRAS SERV.URB.
	1.700.000,00

	07
	SECRETARIA DE TRANSPORTES
	1.120.000,00

	08
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	6.732.000,00

	09
	SECRETARIA SAÚDE ASSIST.SOC
	5.357.600,00

	10
	SECRETARIA DE AGRICULTURA
	1.580.000,00

	11
	SEC. IND., COM. SERV. TURISMO
	378.000,00

	
	Total da Administração Direta
	24.360.000,00


 Administração Indireta

	01
	INTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERV. PUBL. TRÊS PASSOS
	3.200.000,00

	
	Total da Administração Indireta
	3.200.000,00


         TOTAL GERAL                                                    27.560.000,00

Seção II

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares
Art. 6º Os orçamentos das despesas das administrações indiretas poderão ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações;

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por Decreto, na Administração Direta e Indireta observada os arts. 8º 9º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, mediante a utilização dos recursos:

I) abrir créditos suplementares, até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento da despesa, nos termos do artigo 7º da Lei 4.320/64;
II) da Reserva de Contingência, com valores específicos para este fim no anexo de riscos fiscais;

III) de excesso de arrecadação proveniente:

a) de receitas vinculadas arrecadadas e a arrecadar, desde que para alocação nos mesmos créditos orçamentários em que os recursos dessas fontes foram originalmente programados;

b) de recursos livres;

IV) superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, de acordo com as vinculações originais.

§1º. Considerar-se-á excesso de arrecadação, para efeitos desta Lei, o estorno de restos a pagar efetuado no exercício, conforme o vínculo de recurso, que se transforme em liberação de recursos financeiros como fonte de custeio para novas despesas.

§2o. O limite para a abertura de créditos suplementares de que trata este artigo, no inciso I, é autorizado individualmente para a administração direta e indireta.

§3o. Poderão ser utilizadas, para efeitos de créditos adicionais, reduções de valores atribuídos a créditos orçamentários de diferentes unidades gestoras do orçamento (administração direta e indireta), sendo que os créditos adicionais que envolvam o Poder Legislativo deverão possuir autorização expressa daquele Poder.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS

Aos 28 dias do mês de outubro de 2008

CARLOS ALBERTO A CANOVA
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI No 48/2008


O presente Projeto de Lei tem por objetivo apresentar a estimativa de receita e despesa consolidada (Município e Instituto de Previdência) para o exercício 2009 (LOA – Lei Orçamentária Anual).



Estima-se que a receita e a despesa consolidada (Município e Instituto de Previdência) para o exercício de 2009 esta prevista em R$ 27.560.000,00 (vinte e sete milhões de quinhentos e sessenta reais).



A LOA que está sendo enviada atende a Lei de Diretrizes Orçamentárias, já aprovada por esta casa legislativa, bem como o plano Plurianual de Investimentos.



Aguarda-se a apreciação e a conseqüente aprovação do presente Projeto de Lei.
CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal
